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Legislativo

Altera a Lei n.'4.053, de 21 de dezembro de 2021,
quc dispõe sobrc o Conselho Municipal dc
Políticas sobre Drogas de Congonhas - CONIAD.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" O art. 2" da Lei n." 4.053, de 2l cte dezembro de2O2l, passa a l,igorar com
a scguinte redaçào:

"Art. 2' Fica instituído o Conselho tr(unicipal de Políticas sobre Drogas -
COMAD, órgão colegiado permanente, parítário, de caráter consultivo, deliherativo, normati'to
e .fiscalizador da política sobre tlrogas fio ânúito do Munir:ípío, vinculado pora ./ins
administrtrtivos a Secreturia fuImicipul de Segurança Pública e Tran,sito. " (NR)

Art.2" O art. 3", inciso lV. da Lei n." 4.053, de 2l de dezembro de202l, passa a
vigorar com a scguinlc rcdação:

"Art. 3"

IV - c'atlaslrar as organízaçôes da sociedade civil voltadas ao aÍendimento da
árett de dependência química ou entidades cotn proty'amas ou pro.jetos de prevenç,âo; " (NR)

Art.3" O art.4" da Lei n." 4.053, de 21 de dezembro de2027, passa a vigorar com
nova redação na alínea "a" do inciso I e alínea o'g" do inciso II. sendo também acrescida a alínea
"f'ao inciso I:

'Art.4"

I_

a) um represefitante da Sec'retario Municípal de Desenvolvimento, .4ssistência

Soctal e Cidadania, pre.ferencialmente vinculado cliretamente ao Centro de Referência de

Assistênciu Social - CR4S; (NR)

i) um representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

II -
I
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g) tutt representattte de E,çcola Estadual, Instituições Federai,ç
Superior e Instituíções particularzs." (NR)

de

Técnic'o otr

Ensino Médio,

se incurnhirú da
arual, a

Art. 4" O art
a seguinte redação:

"Art. 16.
udminislrados pela Sect'etcu'ia llíunicipal de Segtn'ança Pública e Transito.

ro tlu prctposta

Art. 5n Esta Lci cntra em v

l6 da Lei n." 4.053. de 2l dc dczcmbro dc 1021. passa a vigorar

de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PRGFETAS

JUSTIF ICATIVA

Ermo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

O Conselho Munic:ipal de Políticas sobre Drogas de Congonhas, integrado at.r

csfor'ço nacional de combatc às drogas, dedica-sc ao plcno desenvolvimento das ações refcrentes
à redução da dernanda de drogas, confonre prevê a Lei Municipal n." 4.053, de 2l de dezerlbro
de202l.
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Diantc disso. faz-se nccessária a altcraçào da Lei Municipal nos arts. 2o, 3n, 4n e
16, adequando-a à legislaçâo nacional e estadual, notadarnenle a Lei f ederal n." I1.3-13, de 23 de

agosto de 2006 e Lei Estadual n.o 24.313.de 28 de abril de 2023.

Pelas razões exposlas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oporfunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas sautlações,
extensivas aos ilustrcs pares.

Congonhas, 3 dr; t'evereiro de2026.
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